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Apresentação

A UNICHRISTUS - Campus Dom Luís recebeu, nos dias 15, 16 e 17 de novembro de 2023,
na belíssima cidade de Fortaleza/CE, os participantes do XXX CONGRESSO NACIONAL
DO CONPEDI. O evento, que aconteceu presencialmente, juntou juristas de todos os níveis
acadêmicos e das mais variadas regiões do Brasil.

Os participantes contaram com diversos grupos de trabalho de apresentação de artigos e
variadores pôsteres expostos pelos corredores do campus, além das palestras e painéis
oferecidos pela organização do evento.

O grande tema do congresso, “ACESSO À JUSTIÇA, SOLUÇÕES DE LITÍGIOS E
DESENVOLVIMENTO”, dialoga diretamente com os pôsteres apresentados, haja vista que
os Direitos Econômico, Empresarial e Digital conversam diretamente com a temática do
Desenvolvimento, além do que inovação e empreendorismo abarca todos os seguimentos
propostos pelo Congresso. Os pôsteres apresentam contribuição para o mundo jurídico.

A íntegra de todos os pôsteres sobre “DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL,
INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO” pode ser encontrada na presente publicação.
Agradável leitura!

Caio Augusto Souza Lara

Lucas Pires Maciel

Rogerio Borba
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A AGENDA 2030 DA ONU E OS IMPACTOS LEGAIS TRAZIDOS ÀS
EMPRESAS

Maria Rafaela Junqueira Bruno Rodrigues1

Eduarda Tierno Ribeiro

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A Agenda 2030 da ONU estabeleceu um conjunto de objetivos e metas globais para acabar
com a pobreza, proteger o planeta e garantir a prosperidade para todos, tendo como prazo
final o ano de 2030 para seu alcance. A Agenda da ONU é um plano de ação global adotado
pelos Estados-Membros das Nações Unidas em 2015. Que estabelece 17 Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os (ODS) que abrangem uma ampla gama de questões
socioeconômicas e ambientais, visando alcançar um futuro mais justo, próspero e sustentável
para todos até o ano de 2030. O documento é universal, indivisível, integrado e sintetiza as
aspirações econômicas, sociais e ambientais com vistas à sustentabilidade planetária, para
tanto, tendo princípios orientadores, as pessoas, o planeta, a prosperidade, a paz e parcerias;
devendo haver um trabalho em comum com governos, sociedade civil, setor privado e por
cada cidadão comprometido com as gerações futuras. As empresas têm um papel importante a
desempenhar com vistas ao cumprimento dos ODS, no entanto, estes trazem impactos
principalmente à gestão que deve ser estratégica, com vistas às responsabilidades legais que
implicam, devendo estes serem analisados. A problematização referente à pesquisa teve por
objeto a análise dos ODS – Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, estabelecidos na
Agenda 30 da ONU e os possíveis impactos legais trazidos às empresas para que possam
melhor direcionar a sua gestão, evitando danos, vez que são agentes atuantes, dentre outros,
para que o país possa cumprir o pacto global, do qual é signatário e deverá cumprir o que
assumiu. A pesquisa teve por objetivo geral identificar os impactos legais trazidos pela
Agenda 30 da ONU às empresas, já que são significativos. Representando uma mudança de
paradigma nos negócios, incentivando as empresas a adotarem práticas mais sustentáveis e
responsáveis, para que possam direcionar sua gestão para o seu cumprimento sem que
venham a provocar danos e sofrer a respectiva responsabilização, imposta legalmente. 

Como objetivos específicos, importante se mostrou analisar os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável, as normas constitucionais e infraconstitucionais relativas à ordem econômica e a
administração empresarial. Realizar um estudo sobre possíveis políticas públicas a serem
apresentadas pelas empresas para que as ações governamentais possam contribuir para com as
empresas com vistas ao cumprimento dos ODS. Como método a utilização da dedução
procurou-se estabelecer um caminho a ser seguido na pesquisa, para tanto tendo sido
utilizado, na utilização e ainda, na consulta bibliográfica, que consistente na realização de
pesquisas em obras teóricas, documentos legais, artigos e demais recursos necessários a
fundamentarem os argumentos apresentados na elaboração textual. Os ODS, trouxeram



1

diversos impactos legais às empresas, devendo ser os textos legais observados para que não
haja responsabilização por parte destas quando houver a necessidade de mudanças à gestão
com vistas ao cumprimento da Agenda 30 da ONU. Para tanto, os ODS precisam ser
analisados de maneira a estarem conformados com a legislação e com indicações constantes
de políticas públicas, principalmente locais, para que possam ser devidamente implementados.

O papel dos Municípios neste aspecto torna-se extremamente relevante, devendo as pequenas
e médias empresas estarem envolvidas no processo de implementação dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável, recebendo o apoio necessário do governo municipal.

Em resumo, a Agenda 2030 da ONU tem o potencial de transformar o papel das empresas na
sociedade. Ao adotar os ODS, as empresas podem gerar benefícios tanto para si mesmas
quanto para a sociedade como um todo, promovendo um desenvolvimento
sustentável e equitativo.

Palavras-chave: Agenda 30 da ONU, ODS, Impactos legais, Gestão estratégica
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Até o momento, após a discussão dos pontos propostos neste estudo, foi possível observar que
a questão dos dados pessoais e a privacidade do indivíduo é sensível no atual cenário de
superexposição. Portanto, a partir da análise do consentimento do titular de dados, é possível
considerar que a forma como vem sendo obtido para a utilização e tratamento dos dados
pessoais não é suficiente para atender aos pressupostos legais da LGPD e da própria
Constituição Federal.

Observou-se, nessa dinâmica, a necessidade da construção de uma estrutura regulatória que
seja capaz de garantir a efetiva proteção dos indivíduos quanto ao seu direito fundamental à
proteção de dados pessoais.

Portanto, foi possível, em uma primeira análise, no decorrer da pesquisa, verificar que a forma
como é obtido hoje o consentimento do titular de dados para a coleta, processamento e uso de
dados pessoais não atende à disposição do art. 5º, II da LGDP, que dispõe sobre as regras para
a obtenção do consentimento.

Palavras-chave: Consentimento, Proteção de dados pessoais, Inteligência Artificial
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